
 

IRS de 2025 
 

Até 02 de março de 2026, consultar, atualizar e validar o agregado familiar. 

- Os contribuintes podem, até 02 de março de 2026, indicar no Portal das Finanças, no 

endereço  https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/dadosagregadoirs/ a composição do 

agregado familiar atualizado a 31 de dezembro de 2025, mediante autenticação de todos 

os membros. 

 

A atualização da composição do agregado familiar é feita todos os anos por: 

- Contribuintes cuja situação familiar se tenha alterado durante o ano anterior (ex. 

casamento, divórcio, nascimento de filhos, alteração da morada de residência permanente); 

- Pais separados com dependentes em guarda conjunta com residência alternada. 

 

Como entregar a comunicação 

do agregado familiar 
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